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de outubro de 2014 (Processo n. 29/027684/2014).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE MARÇO DE 2022.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 469, DE 28 DE MARÇO DE 2022.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora MARIA DIVALDETE MELLO DE ALMEIDA, matrícula 
n. 56606021, ocupante do cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado de Educação, no total de 386 dias 
de tempo de contribuição, prestados à Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, como Professora, 
para fins de aposentadoria e adicional por tempo de serviço, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005, conforme especificação abaixo (Processo n. 29/052682/2021).

a) 15 dias, no período de 16 de dezembro de 1998 a 30 de dezembro de 1998;

b) 334 dias, no período de 1º de fevereiro de 1999 a 31de dezembro de 1999;

c) 37 dias, no período de 15 de fevereiro de 2000 a 22 de março de 2000.

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE MARÇO DE 2022.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 470, DE 28 DE MARÇO DE 2022.

 A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora MARINA HIRAOKA GAIDARJI, matrícula n. 
84775027, ocupante do cargo de Auditor do Estado, lotada na Controladoria-Geral do Estado, no total de 2.582 
dias de tempo de contribuição, conforme especificação abaixo (Processo n. 53/000033/2022).

I – 1.902 dias, com fulcro no inciso II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, sendo:

a) 1.415 dias, prestados a Transformadores Brasil Ltda., como Auxiliar de Escritório, contidos no 
período de 2 de maio de 1989 a 23 de março de 1993;

b) 487 dias, prestados a CHN Indústria e Comércio de Artefatos de Metais Ltda., como Assistente 
Administrativo, no período de 1º de agosto de 1994 a 30 de novembro de 1995.

II – 253 dias, prestados à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística IBGE, como 
Contadora, no período de 2 de maio de 2000 a 9 de janeiro de 2001, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da 
Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005.

III – 427 dias, prestados à Secretaria Municipal de Administração de Campo Grande/MS, como 
Contador, no período de 15 de agosto de 2001 a 15 de outubro de 2002, com fulcro no inciso I do art. 82 da Lei 
n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005.

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE MARÇO DE 2022.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 471, DE 28 DE MARÇO DE 2022.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pelo servidor MAURÍCIO SANTANA DE CAMPOS, matrícula n. 
124969022, ocupante do cargo de Agente de Polícia Científica, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e 
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Segurança Pública, no total de 3.039 dias de tempo de contribuição, para fim de aposentadoria, conforme 
especificação abaixo (Processo n. 31/401421/2020). 

I – 1.299 dias, prestados ao Ministério da Defesa – Marinha do Brasil, Comando do 6º Distrito Naval, 
no período de 1º de julho de 2000 a 20 de janeiro de 2004, com fulcro no inciso IV do art. 82 da Lei n. 3.150, de 
22 de dezembro de 2005.

II – 318 dias, prestados à Prefeitura Municipal de Corumbá/MS, como Agente Comunitário de Saúde, 
contidos no período de 1º de novembro de 2005 a 18 de setembro de 2006, com fulcro nos incisos I e II do art. 
82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005.

III – 1.422 dias, com fulcro no inciso I do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, 
sendo:

a) 840 dias, prestados à Prefeitura Municipal de Corumbá/MS, sendo:

- 266 dias, como Técnico de Saúde Pública II, no período de 16 de junho de 2008 a 8 de março de 
2009;

- 574 dias, como Técnico de Atividades Institucionais II, no período de 9 de março de 2009 a 3 de 
outubro de 2010;

b) 517 dias, prestados à Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, como Assistente 
em Administração, no período de 6 de outubro de 2010 a 5 de março de 2012;

c) 65 dias, prestados ao Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, como Técnico de 
Nível Superior, no período de 7 de março de 2012 a 10 de maio de 2012.

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE MARÇO DE 2022.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 472, DE 28 DE MARÇO DE 2022.

 A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora VALDINÉIA APARECIDA LANCONI PANUCCI, 
matrícula n. 17295021, ocupante do cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado de Educação, no total de 
2.932 dias de tempo de contribuição, conforme especificação abaixo (Processo n. 29/068822/2021).

I – 2.189 dias, prestados à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pérola APAE, como 
Professor, para fim de aposentadoria, com fulcro no inciso II do art. 82 da Lei 3.150, de 22 de dezembro de 2005, 
sendo:

a) 2.069 dias, no período de 1º de agosto de 1988 a 31 de março de 1994;

b) 120 dias, no período de 24 de agosto de 1998 a 21 de dezembro de 1998.

II – 113 dias, prestados ao Município de Umuarama/PR, como Professor, no período de 5 de abril de 
1999 a 26 de julho de 1999, para fim de aposentadoria, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei 3.150, de 
22 de dezembro de 2005.

III – 630 dias, prestados à Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, como Professor, 
para fins de aposentadoria e adicional por tempo de serviço, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei 3.150, 
de 22 de dezembro de 2005, sendo:

a) 324 dias, no período de 11 de fevereiro de 2000 a 30 de dezembro de 2000;

b) 160 dias, no período de 6 de fevereiro de 2001 a 15 de julho de 2001;

c) 146 dias, no período de 31 de julho de 2001 a 23 de dezembro de 2001.

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE MARÇO DE 2022.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização


